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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Número do Processo: 16/2025 

Área Requisitante: Diversos setores do Instituto de Previdência de Miguelópolis. 

Responsável pela Demanda: Alessandro Bárbaro Barbosa  Presidente 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente contratação visa suprir a necessidade contínua de materiais de 

expediente essenciais ao funcionamento administrativo do Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos de Miguelópolis. As atividades legislativas e 

administrativas demandam, diariamente, o uso de itens como papel, canetas, 

pastas, grampos e demais materiais de escritório, indispensáveis para a 

elaboração de documentos, organização de arquivos, comunicação interna e 

externa, e execução das rotinas institucionais. 

O fornecimento dos materiais será efetuado em uma única entrega, 

possibilitando maior controle de estoque, melhor planejamento orçamentário e a 

prevenção de desperdícios. Essa forma de abastecimento também assegura maior 

flexibilidade para atender às demandas dos diversos setores, contribui para a 

regularidade dos serviços prestados e observa os princípios da economicidade, da 

eficiência e da racionalidade na aplicação dos recursos públicos. 

O processo será instruído com base no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021, uma vez que o valor estimado é inferior ao limite legal e a contratação 

se mostra compatível com a demanda atual e futura da instituição. 

 

2. ÁREA REQUISITANTE 

A requisição dos materiais de expediente é de interesse de múltiplos setores 

administrativos do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 

Miguelópolis, não estando vinculada a um único departamento. Os itens a serem 

adquiridos destinam-se ao uso cotidiano das atividades internas como um todo, 

incluindo setores como Secretaria, Contabilidade, Previdência, RH e demais áreas 

de apoio. 

A natureza compartilhada dos materiais justifica a condução centralizada do 

processo, garantindo a padronização dos insumos utilizados e a distribuição 

conforme as necessidades específicas de cada setor ao longo da vigência 

contratual. Tal abordagem visa otimizar os recursos públicos, assegurar o 

abastecimento contínuo e promover maior eficiência na gestão do estoque, em 

consonância com os princípios da economicidade, da eficiência e do planejamento. 
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3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHES QUANTIDADE 

1 
GRAMPO 26/6 

PEQUENO 
Grampo para Grampeador: Caixa com 
5.000 Grampos para Grampeador 26/6 

10 Caixas 

2 
CARIMBOS PARA 
IDENTIFICAÇÃO 

Carimbo Automático, Tamanho 
Impressão 38x14mm Autoentintado, 

Estrutura Plástica, Refil de Tinta Preta, 
(Layout A Ser Fornecido Pelo Instituto) 

7 unidades 

3 
CLIPE DE PAPEL 

PEQUENO 

Clips de Papel Niquelado, Tamanho 3, 
Material: Aço Carbono, Caixa com 100 

Unidades 
03 caixas 

4 
CANETA MARCA 
TEXTO AMARELA 

Marca Texto: Marcador de Texto 
Fluorescente, Cor Amarela, Ponta 

Chanfrada, Resistente À Luz. Caixa com 
12 Unidades 

05 caixas 

5 
PASTA SUSPENSA 

MARROM DO 
ARQUIVO 

Pasta Suspensa Marmorizada 
Plastificada Haste Plástica 

200 unidades 

6 
PASTA 

REGISTRADOR AZ 
Registrador Az Ofício 15 unidades 

7 PASTA L Pasta L Transparente A4 100 unidades 

8 TESOURA 
Tesoura de Aço Inox 25cm Cabo 

Emborrachado 
2 unidades 

9 FOLHA A4 
Papel A4: Folha de Sulfite, Tamanho A4, 

Gramatura 75g/M², Pacote com 500 
Folhas 

20 pacotes 

10 
CAIXA DE CANETA 

AZUL 

Caneta Azul: Caneta Esferográfica, Tinta 
Azul, Ponta Média (1.0 Mm), Caixa com 

50 Unidades 
3 caixas 

11 
NOTAS 

AUTOADESIVAS 

Papel Auto Colante para Recado 
(Pequeno): Bloco de Notas Adesivas, 
Tamanho 38x50mm, Pacote com 4 

Blocos 

10  pacotes 

12 
MARCADOR DE 

PÁGINAS 
Marca Página Setas Adesivas Colorida 20 pacotes 

13 COLA EM BASTÃO Cola Branca Bastão 40g Escolar 5 unidades 

14 
PERFURADOR DE 

PAPEL 
Perfurador Furador de Papel (Médio): 

Perfurador de Papel 
3 unidades 

15 
ALMOFADA PARA 

CARIMBO 
Almofada de Tinta para Carimbo Grande 2 unidades 

16 

ALMOFADA PARA 
CARIMBO DE 
IMPRESSÃO 

DIGITAL 

Almofada de Tinta para Impressão Digital 1 unidades 

17 PILHA PALITO AAA Pilha Palito AAA Alcalina 10 unidades 

18 
PRANCHETAS DE 

APOIO 
Prancheta A4 de Madeira Mdf ou Acrílico 

com Prendedor de Metal 
2 unidades 

 

4. ENTREGA  

A entrega será única e integral de todos os itens, devendo ocorrer em até 5 

(cinco) dias úteis contados da autorização/ordem de fornecimento emitida pela 
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Administração. A contratada deverá realizar a entrega na sede do IPSPMM (Av. 

Rodolfo Jorge, nº 630, Centro, Miguelópolis/SP, CEP 14530-000), em dias úteis e 

horário comercial, com frete, seguro e demais despesas por sua conta e risco. Os 

produtos devem ser novos, em perfeito estado, dentro do prazo de validade 

(quando aplicável) e devidamente acondicionados. 

No recebimento, haverá conferência quantitativa e qualitativa; itens 

divergentes, danificados ou em desacordo deverão ser substituídos em até 48 

horas, sem ônus adicional. O prazo de entrega considera-se cumprido apenas após 

a entrega total e o atesto do setor responsável. O atraso injustificado sujeitará a 

contratada às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no instrumento contratual. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para subsidiar a elaboração da estimativa de preços da presente 

contratação, realizou-se levantamento de mercado por meio de solicitações 

formais de cotação encaminhadas, via e-mail institucional, a fornecedores 

especializados em materiais de expediente, selecionados a partir de buscas de 

fornecedores locais. As empresas foram convidadas a apresentar propostas 

comerciais contemplando os itens descritos no Termo de Referência, com base 

nas respectivas especificações técnicas e nas quantidades estimadas para o 

período de 12 (doze) meses. Com vistas à representatividade e fidedignidade 

da amostra, foram enviadas solicitações a aproximadamente 15 fornecedores, 

conforme espelho de e-mail juntado aos autos, em conformidade com o art. 23, 

§1º, da Lei nº 14.133/2021. 

Como resultado, foram recebidas propostas, sendo considerada as cinco 

últimas recebidas para estimativa, sendo as seguintes empresas: 

1. Alessandro Bernardinelli Ribeiro  60.760.015/0001-80; 

2. Nossa Comercial Eireli ME  20.353.820/0001-74; 

3. Zanil Store  24.943.582/0001-08; 

4. Giopablo Comercial  25.055.394/0001-06; 

5. Norma Sueli Azevedo Tanajura ME  67.960.781/0001-37 
 

As cotações foram organizadas e constam em relatório nos autos. 

Adotou-se, como critério de cálculo, a média aritmética dos valores unitários 

efetivamente cotados entre as cinco propostas. A opção pela média decorre do 

comportamento do conjunto de preços: em diversos itens houve concentração 

de três orçamentos em patamar mais elevado, o que tornaria a mediana 

artificialmente alta para uma amostra de cinco observações; a média, nesse 

cenário específico, mostrou-se mais adequada para refletir o equilíbrio do 
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mercado e promover a economicidade, resultando em valor de referência 

inferior ao da mediana, sem prejuízo da transparência, do planejamento e da 

vantajosidade da contratação.. 

Todos os e-mails de solicitação, bem como as propostas recebidas e o 

respectivo mapa comparativo, permanecem anexados aos autos, assegurando 

a devida rastreadibilidade, transparência e legalidade do procedimento, nos 

termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS 

A estimativa das quantidades a serem adquiridas foi elaborada com base em 

levantamento interno realizado por servidores do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos de Miguelópolis, com a colaboração dos chefes e responsáveis 

de diversos setores administrativos da instituição. A consulta teve por objetivo 

identificar os itens de expediente efetivamente necessários à execução das 

atividades rotineiras, bem como dimensionar o consumo previsto para o período de 

12 (doze) meses, considerando o histórico de utilização, as especificidades de 

cada setor e a expectativa de demanda futura. 

A consolidação dessas informações permitiu a formação de um quadro 

estimativo coerente com a realidade institucional, fundamentando tecnicamente a 

contratação pretendida e assegurando que os quantitativos estejam alinhados ao 

princípio do planejamento, sem excessos ou omissões que comprometam a 

eficiência administrativa ou gerem desperdícios de recursos públicos. 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor global estimado para o presente processo é de R$ 3.781,87 (três mil 

setecentos e oitenta e um reais e oitenta e sete centavos), correspondente à 

soma dos preços unitários previsto com base na mediana dos itens descritos no 

Termo de Referência, considerando as quantidades estimadas para o período de 

12 meses. 

Este valor foi apurado com base nas cotações válidas recebidas de 

fornecedores distintos, conforme registrado no Mapa Comparativo de Preços, e 

representa a projeção referencial para fins de planejamento e instrução processual. 

Ressalta-se que se trata de contratação com entrega única, não havendo 

obrigatoriedade de aquisição integral por parte da Administração. 

A seguir o valor detalhado por item: 
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8. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a presente contratação, o Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos de Miguelópolis pretende garantir a continuidade, a regularidade e a 

eficiência das atividades administrativas, por meio do fornecimento adequado e 

tempestivo de materiais de expediente essenciais ao funcionamento institucional. 

Espera-se como resultados: 

 O abastecimento contínuo e sob demanda dos itens de expediente, evitando 

interrupções nas rotinas dos diversos setores da Câmara; 

 A padronização dos insumos utilizados, assegurando qualidade e 

compatibilidade com os procedimentos internos; 

 O atendimento eficaz aos setores requisitantes, promovendo eficiência no 

trabalho legislativo e administrativo. 

Tais resultados contribuirão diretamente para a melhoria da prestação dos 

serviços públicos e o fortalecimento da atuação institucional da Câmara Municipal. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 

Considerada a natureza dos bens e a diversidade de itens de papelaria, 

realizou-se análise técnica para definir a forma de parcelamento e o critério de 

julgamento das propostas, observando os princípios da isonomia, competitividade, 

economicidade e seleção da proposta mais vantajosa, nos termos da Lei nº 
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14.133/2021. Constatou-se que a adoção de valor global (um único fornecedor para 

todo o conjunto) reduziria a competitividade, pois há fornecedores que não cotaram 

todos os itens  situação comum no segmento, em que empresas atuam de forma 

segmentada. Nesses casos, a disputa global inviabilizaria a participação de 

proponentes que apresentaram preços competitivos apenas em parte do objeto, 

prejudicando a isonomia e potencialmente elevando o preço final. 

Diante desse contexto, adota-se o parcelamento por item, com julgamento 

pelo menor preço por item. Essa sistemática: (i) amplia a participação de 

fornecedores especializados; (ii) promove a economicidade, permitindo que cada 

item seja contratado pelo melhor preço disponível; (iii) mitiga riscos de dependência 

de único fornecedor; e (iv) reflete a realidade do mercado de materiais de 

expediente. 

Ressalta-se que a entrega será única e integral de todos os itens adjudicados, 

em até 5 (cinco) dias após a autorização de fornecimento, o que preserva a 

eficiência logística e o controle do recebimento, sem afastar as vantagens do 

parcelamento por item. Assim, concilia-se a operacionalidade (um único 

recebimento físico) com a vantajosidade econômica (disputa por item). 

Eventuais efeitos administrativos  como a emissão de mais de uma nota de 

empenho ou a gestão de múltiplos fornecedores  são plenamente administráveis, 

diante dos benefícios decorrentes da maior concorrência e do preço mais vantajoso 

por item, mantendo a rastreabilidade e o controle da execução. 

Conclusão: à luz dos princípios da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento por 

item, com julgamento pelo menor preço por item e entrega única após a 

autorização, mostra-se juridicamente adequado, tecnicamente justificável e 

economicamente vantajoso. Tal arranjo evita a restrição competitiva causada por 

propostas parciais em um certame global, maximiza a economicidade e preserva a 

eficiência operacional da Administração. 

 

10. CONCLUSÃO 

Diante da necessidade institucional de suprimento de materiais de 

expediente, da descrição pormenorizada dos itens, da definição de entrega 

única e integral em até 5 (cinco) dias após a autorização, do levantamento de 

mercado com cinco propostas válidas e da metodologia de estimativa de 

preços adotada neste ETP, conclui-se que a contratação é oportuna, 

necessária e vantajosa para a Administração. 

A contratação por item, com julgamento pelo menor preço por item, 

mostra-se a solução técnica mais adequada ao perfil do mercado de 

papelaria, pois amplia a competitividade, permite a participação de 
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fornecedores especializados, reduz o risco de dependência de único 

fornecedor e tende a proporcionar melhor resultado econômico por item. A 

operacionalização por entrega única preserva a eficiência logística, simplifica 

o recebimento e o atesto e mantém o controle de qualidade. 

Considerando o valor estimado apurado no processo e a natureza de 

bens comuns, a instrução deverá prosseguir para contratação direta por 

dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, desde que o montante final permaneça abaixo do limite legal 

vigente e atendidos os demais requisitos normativos. Deverão constar dos 

autos o Mapa Comparativo de Preços, as propostas recebidas, o 

aviso/convite de cotação, a comprovação de dotação orçamentária e a 

designação do fiscal/gestor (arts. 117 e 118 da Lei nº 14.133/2021), bem 

como as cláusulas de recebimento, garantia, prazos e sanções coerentes com 

este ETP. 

Assim, recomenda-se o encaminhamento para elaboração do Termo de 

Referência, minuta de instrumento de contratação pertinente, comprovação 

de recursos e publicação no PNCP, observando-se os princípios do 

planejamento, eficiência, economicidade, transparência e seleção da proposta 

mais vantajosa que regem a Administração Pública. 

 
Miguelópolis, 1° de dezembro de 2025 

 

 

 

 
 

Alessandro Bárbaro Barbosa 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 

Miguelópolis/SP  Portaria nº 16.266 
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CERTIDÃO 
 
 

 Certifico, para os devidos fins, que nesta data procedi à juntada 

da pesquisa de preços de mercado, referente à aquisição de materiais de 

expediente destinados ao atendimento das demandas do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis. 

A pesquisa foi realizada por meio do envio de solicitações de 

orçamento a fornecedores do ramo, exclusivamente via e-mail institucional, 

tendo sido recebidas propostas comerciais por e-mail, cujos valores foram 

consolidados em planilha comparativa anexa a este e-mail. 

Os documentos que compõem a referida pesquisa, incluindo as 

cotações e a planilha com a média dos valores unitários por item, seguem 

devidamente anexados aos autos para fins de instrução e comprovação da 

estimativa de preços adotada no processo. 

 

Miguelópolis, 1° de dezembro de 2025 
 
 
 
 
 

Alessandro Bárbaro Barbosa 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 

Miguelópolis/SP  Portaria nº 16.266 
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
 
Objeto 
Aquisição de materiais de expediente para suprir as demandas do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos de Miguelópolis 
 
Declaração de Previsão dos Recursos 
Nos termos da legislação vigente e no uso das atribuições que me são conferidas, declaro 
para os devidos fins que há previsão orçamentária suficiente para assegurar a cobertura 
financeira das despesas relacionadas à presente contratação, estando tais recursos 
devidamente consignados no orçamento do IPSPMM para o exercício de 2025. A 
despesa será executada em conformidade com as normas legais aplicáveis, observando 
os princípios da eficiência, economicidade e responsabilidade fiscal. 
 
Disponibilidade de Recursos Orçamentários para o Exercício de 2025 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação 
orçamentária do IPSPMM, conforme a seguinte classificação programática: 

03.01  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis 
03.01.01  Operação e Manutenção do IPSPMM 
Ação: Operação e Manutenção do IPSPMM 
3.3.90.30.00  Material de Consumo 
Ficha 06: Material de Consumo  

 
VALOR PREVISTO: R$ 3.781,87 (três mil setecentos e oitenta e um reais e oitenta e sete 
centavos) 
 
Reafirmo, por meio desta, que a despesa será devidamente empenhada, liquidada e paga 
conforme a disponibilidade orçamentária e financeira, em estrita observância aos 
dispositivos da Lei nº 14.133/2021 e demais normativas aplicáveis. 
Sendo está a manifestação formal da disponibilidade de recursos, firmo a presente 
declaração para os devidos efeitos legais e administrativos. 
 

Miguelópolis, 1° de dezembro de 2025
 
 
 

 
Leonardo Rodrigues Alves 

Contador  Matrícula 300082  CRC 1SP355518/O-5 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP 
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AUTORIZAÇÃO DE DEFLAGRAÇÃO 

Processo Administrativo nº 16/2025  IPSPMM 

Modalidade: Contratação direta por dispensa de licitação (art. 75, II, Lei nº 

14.133/2021) 

Dispensa de Licitação nº: 14/2025 

 

Objeto. Autorizo a deflagração do processo de contratação, por dispensa de 

licitação, visando à aquisição de materiais de expediente (papelaria) para o Instituto 

de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis  IPSPMM, com entrega 

única e integral em até 5 (cinco) dias após a autorização/ordem de fornecimento, 

conforme especificações e quantidades estimadas constantes do ETP/DFD e 

Termo de Referência. O julgamento será pelo menor preço por item, em razão do 

parcelamento por item. 

 

Fundamentação legal. Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 

(contratação direta por valor), observadas as demais disposições legais aplicáveis; 

art. 23 da Lei nº 14.133/2021 (estimativa de preços); e princípios do planejamento, 

eficiência, economicidade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa. 

 

1. Finalidade. 

Formalizar a deflagração do procedimento de contratação direta para garantir o 

regular suprimento de itens de papelaria indispensáveis às rotinas administrativas 

do IPSPMM, nos termos do ETP e DFD que integram estes autos. 

 

2. Justificativa. 

Trata-se de bens de consumo comuns, padronizados e amplamente 

disponíveis no mercado, necessários ao funcionamento cotidiano dos setores do 

Instituto. O parcelamento por item amplia a competitividade e reflete a 

segmentação do mercado; a entrega única preserva a eficiência logística e o 

controle de recebimento. A estimativa de preços foi elaborada a partir de cinco 

cotações válidas, com relatório e mapa comparativo anexos, adotando-se 

metodologia de cálculo explicitada no ETP, compatível com os princípios da 

economicidade e da transparência. 

 

3. Recursos orçamentários. 

A despesa correrá à conta de dotações próprias do orçamento do IPSPMM, 

conforme comprovação de disponibilidade pela Contabilidade quando da 
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formalização da contratação, nos termos da legislação vigente. 

Classificação orçamentária 

03.01  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis 
03.01.01  Operação e Manutenção do IPSPMM 
Ação: Operação e Manutenção do IPSPMM 
3.3.90.30.00  Material de Consumo 
Ficha 06: Material de Consumo  

 

4. Autorização. 

Diante do exposto, autorizo a deflagração do processo administrativo para a 

contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, com o objetivo de viabilizar a aquisição de materiais de 

expediente para o RPPS do Município de Miguelópolis/SP. 

Determinando, ainda, que sejam adotadas todas as providências necessárias à 

instrução do processo, inclusive a elaboração do Termo de Referência, publicações no 

PNCP e tramitação das etapas subsequentes até a formalização do instrumento 

contratual. 

 

 

____________________________________________ 
Alessandro Bárbaro Barbosa 

Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 
Miguelópolis  IPSPMM 

 

 

 

 

 

 



              NOSSA COMERCIAL EIRELI ME
             CNPJ  20.353.820/0001-74                                                        

(11) 91738-6223

                                                               nossacomercial@ gmail.com

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE UND
VALOR

UNIT. R$
TOTAL

1 GRAMPO 26/6 GALVANIZADO C/5000 - BRW 10 CX R$ 6,24 R$ 62,40

2
Carimbo Automatico Personalizado 14X38MM 
Nykon 302 Preto

7 UND R$ 32,09 R$ 224,63

3
Clips 3/0 Metálico Caixa Com 100 Unidades Clips 
Galvanizado 3/0 Prateado Go Office Com 100

3 CX R$ 27,55 R$ 82,65

4
PINCEL MARCA TEXTO DASHLIGHT AMARELO C/12 
BRW

5 CX R$ 15,65 R$ 78,25

5 PASTA SUSP MARMORIZADA PLASTICA DELLO 200 UND R$ 5,86 R$ 1.172,00

6 PASTA AZ LL OFICIO PRETA 2073 C/REF. - ACP 15 UND R$ 27,29 R$ 409,35

7 PASTA L A-4 INCOLOR 100 UND R$ 1,30 R$ 130,00

8
Tesoura de Aço Inox 25cm Cabo Emborrachado, 
BRW

2 UND R$ 20,88 R$ 41,76

9
PAPEL SULF. A4 75G BR REPORT 500FLS

20 UND R$ 36,24 R$ 724,80

10
CAIXA DE CANETA ESFERIOGRÁFICA BIC CRISTAL 
AZUL 50 UNIDADES

3 CX R$ 65,98 R$ 197,94

11 BLOCO NOTEFIX AMARELO 38X50-3M 1 PCT R$ 10,62 R$ 10,62

12 TAPE FLAGS SETAS 5 CORES 100 FLS 3M 20 PCT R$ 34,78 R$ 695,60

Data: 27/11/2025

A/C: Prefeitura Municipal de Miguelópolis 

Vendedor(ra): Ingrid

ORÇAMENTO

Responsável: Renata 



13 COLA BASTÃO LÉO E LÉO 5 UND R$ 7,83 R$ 39,15

14 PERFURADOR 10FLS - BRW 3 UND R$ 18,71 R$ 56,13

15 ALMOFADA N 3 AZUL - RADEX 2 UND R$ 12,26 R$ 24,52

16
Coletor De Impressão Digital Nykon - Rende mais 
de 3000 Coleta Cor Da Tinta Preta Cor Do Exterior 
Preto

1 UND R$ 40,60 R$ 40,60

17 PILHA ALCALINA PALITO(AAA) 10 UND R$ 3,96 R$ 39,60

18
PRANCHETA DURATEX OFICIO PREND.METAL 
BACCHI

2 UND R$ 7,94 R$ 15,88

4.045,88

IARA PATRÍCIA FERNANDES

www.nossacomercial.com.br
_________________________________________________________________________

____

email: nossacomercial@gmail.com  -   CNPJ: 20.353.820/0001-74

FORMA DE PAGAMENTO
Faturado 30 (trinta) dias, Pix e cartão de crédito Banco - 
Itau Agencia: 0160 Conta:22524-9

TERMOS E CONDIÇÕES
Este orçamento é válido por 30 dias.
PRAZO DE ENTREGA
20 dias (frete incluso)

TOTAL GERAL



Zanil Store

Data: 27/11/2025
Val. Proposta: 30 Dias
Cond. Entrega:CIF

              Orçamento

Item Qtde UND Descrição do Material Unit Total 

1 10 CX
Grampo para Grampeador: Caixa
com 5.000 Grampos para
Grampeador 26/6

R$ 7,12 R$ 71,20

2 7 UND

Carimbo Automático, Tamanho
Impressão 38x14mm
Autoentintado, Estrutura
Plástica, Refil de Tinta Preta,
(Layout A Ser Fornecido Pelo
Instituto)

R$ 33,56 R$ 234,92

3 3 CX

Clips de Papel Niquelado,
Tamanho 3, Material: Aço
Carbono, Caixa com 100
Unidades

R$ 29,89 R$ 89,67

4 5 CX

Marca Texto: Marcador de Texto
Fluorescente, Cor Amarela,
Ponta Chanfrada, resistente À
Luz. Caixa com 12 Unidades

R$ 19,89 R$ 99,45

5 200 UND
Pasta Suspensa Marmorizada
Plastificada Haste Plástica

R$ 5,99 R$ 1.198,00

6 15 UND Registrador Az Ofício Frama R$ 31,12 R$ 466,80

7 100 UND Pasta L Transparente A4 R$ 1,78 R$ 178,00

8 2 UND
Tesoura de Aço Inox 25cm Cabo 
Emborrachado

R$ 25,00 R$ 50,00

9 20 UND
Papel A4: Folha de Sulfite,
Tamanho A4, Gramatura
75g/M2, Pacote com 500 Folhas

R$ 39,89 R$ 797,80

Cliente:
Contato:
Fone:

Prefeitura Municipal De Miguelópolis 



10 3 CX

Caneta Azul: Caneta
Esferográfica, Tinta Azul, Ponta
Média (1.0 Mm), Caixa com 50
Unidades

R$ 69,52 R$ 208,56

11 1 PCT

Papel Autocolante para Recado
(Pequeno): Bloco de Notas
Adesivas, Tamanho 38x50mm,
Pacote com 12 Blocos

R$ 11,23 R$ 11,23

12 20 PCT
Marca Página Setas Adesivas
Colorida

R$ 39,89 R$ 797,80

13 5 UND Cola Branca Bastão 40g escolar R$ 10,23 R$ 51,15

14 3 UND
Perfurador Furador de Papel
(Médio): Perfurador de papel

R$ 19,89 R$ 59,67

15 2 UND
Almofada de Tinta para Carimbo
Grande

R$ 16,23 R$ 32,46

16 1 UND
Almofada de Tinta para
Impressão Digital

R$ 45,23 R$ 45,23

17 10 UND Pilha Palito AAA Alcalina R$ 4,12 R$ 41,20

18 2 UND
Prancheta A4 de Madeira Mdf
com Prendedor de Metal

R$ 8,20 R$ 16,40

TOTAL GERAL R$ 4.449,54

CNPJ 24.943.582/0001-08 I.E.: 140.908.184.116

Zanil Store
Rua Antonio Andre de Sa Filho, 369 - Bloco III sala 32 - Vila Guarani - CEP 04313-080 - Sao 

Paulo - SP zanilstore @gmail.com - Fane: 11. 4265-0238







27/11/2025

Empresa: 
Contato: Fone: 

Cliente 
Incluso x

Item Unit. R$ Total R$ 

1 8,13R$         R$ 81,30

2 36,23R$       R$ 253,61

3 31,23R$       R$ 93,69

4 21,12R$       R$ 105,60

5 6,00R$         R$ 1.200,00

6 36,23R$       R$ 543,45

7 1,99R$         R$ 199,00

8 26,56R$       R$ 53,12

9 41,17R$       R$ 823,40

10 71,42R$       R$ 214,26

11 13,23R$       R$ 13,23

Papel A4: Folha de Sulfite,
Tamanho A4, Gramatura
75g/M2, Pacote com 500 Folhas

20

Caneta Azul: Caneta
Esferográfica, Tinta Azul, Ponta
Média (1.0 Mm), Caixa com 50
Unidades

3

Papel Autocolante para Recado
(Pequeno): Bloco de Notas
Adesivas, Tamanho 38x50mm,
Pacote com 12 Blocos

1

Registrador Az Ofício Frama 15

Pasta L Transparente A4 100

Tesoura de Aço Inox 25cm Cabo Emborrachado 2

Material Quant. 

Grampo para Grampeador: Caixa
com 5.000 Grampos para
Grampeador 26/6

10

Carimbo Automático, Tamanho
Impressão 38x14mm
Autoentintado, Estrutura
Plástica, Refil de Tinta Preta,

7

Clips de Papel Niquelado,
Tamanho 3, Material: Aço
Carbono, Caixa com 100
Unidades

3

Marca Texto: Marcador de Texto
Fluorescente, Cor Amarela,
Ponta Chanfrada, resistente À
Luz. Caixa com 12 Unidades

5

Pasta Suspensa Marmorizada
Plastificada Haste Plástica

200

Validade : 30 dias 

DATA:

ORÇAMENTO 

Prefeitura Muncicipal de Miguelópolis 

Frete: Condições Pgto.: 30 dias Cond. Entrega 15 dias 



12 41,78R$      R$ 835,60

13 11,45R$      R$ 57,25

14 21,45R$      R$ 64,35

15 17,78R$      R$ 35,56

16 49,96R$      R$ 49,96

17 5,13R$        R$ 51,30

18 8,99R$        R$ 17,98

R$ 4.692,66

Prancheta A4 de Madeira Mdf
com Prendedor de Metal

2

Almofada de Tinta para Carimbo
Grande

2

Almofada de Tinta para
Impressão Digital

1

Pilha Palito AAA Alcalina 10

Marca Página Setas Adesivas
Colorida

20

Cola Branca Bastão 40g escolar 5

Perfurador Furador de Papel
(Médio): Perfurador de papel

3

TOTAL 

Álvaro  Júnior 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 14/2025 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021 E ART. 17 DA RESOLUÇÃO Nº. 01/2025. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 14/2025 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

04/12/2025  17h (horário de Brasília-DF) 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  compras@iprevmiguelopolis.sp.gov.br 

 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

MIGUELÓPOLIS/SP  SP, através da sua presidência, com sede na Av Rodolfo Jorge n. 

630, bairro Centro no município de Miguelopolis, Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ/MF sob n° 06.082.303/0001-87, torna público para conhecimento dos interessados 

a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR VALOR 

POR ITEM, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 c/c art. 17 da Resolução 

nº 01/2025, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste 

Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 

horários discriminados 

 
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente para atender às necessidades do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência 

 

O Termo de Referência e demais documentos estão disponíveis no Portal da 

Transparência do IPSPMM e no Portal Nacional de Compras Pública 

 
Miguelópolis 1° de dezembro de 2025.

 

 

 
ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
MIGUELÓPOLIS/SP 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 14/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA N° 16/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
 

1. PREÂMBULO 
O IPSPMM- Instituto de Previdência Servidores Públicos de 
Miguelópolis/SP, 06.082.303/0001-87, com sede na Av Rodolfo Jorge n. 630, 
bairro Centro no município de Miguelopolis, Estado de São Paulo, por Intermédio 
do Diretora Superintendente Sra. Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas, 
torna público para conhecimento dos interessados que realizará a Dispensa Fisíca 
de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO UNITÁRIO, nos termos 
do art. nº 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, de acordo com as condições, 
critérios e procedimentos estabelecidos neste Edital e seus anexos, objetivando 
adquirir a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 

 
PRAZOS E INFORMAÇÕES 

Endereço eletrônico para envio da Proposta: E-mail: 
compras@iprevmiguelopolis.sp.gov.br 
 

Período de recebimento das propostas: 
Início: 01/12/2025 às 15h (horário de Brasília) 
Encerramento: 04/12/2025 às 17h (horário de Brasília) 
 

Forma de envio: 
As propostas deverão ser encaminhadas devidamente assinadas por e-mail, em 
arquivo legível, preferencialmente em PDF. 
 

Documentos de habilitação: 
 Poderão ser enviados junto com a proposta; ou 
 Enviados apenas pela empresa classificada em primeiro lugar, no prazo de 

2 (duas) horas contado da notificação da Administração. 
 

2. OBJETO: 
2.1. Aquisição de materiais de expediente para atender às necessidades do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência. 
 

2.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes 
documentos: 
2.2.1. ANEXO I - Termo de Referência/Especificações Gerais da Contratação; 
2.2.2. ANEXO II  Modelo de Proposta; 
2.2.3. ANEXO III - Declarações Complementares; 
 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de referência à conta de 
recursos específicos, consignados ao Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos de Miguelópolis/SP, na seguinte dotação orçamentária:  
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03.01  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis 
03.01.01  Operação e Manutenção do IPSPMM 
Ação: Operação e Manutenção do IPSPMM 
3.3.90.30.00  Material de Consumo 
Ficha 06: Material de Consumo  
 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
4.1. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que 
atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que 
pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto pretendido. 
4.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente. 
4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital. 
4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 
14.133/21; 
4.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n° 746/2014 - TCU Plenário); 
4.2.6. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela 
Administração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão 
da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da 
Lei n° 14.133/21. 
 

5. PROPOSTA DE PREÇOS: 
5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o Termo de 
Referência deste Edital, acompanhada dos documentos de Habilitação de que trata 
este Edital. 
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo II deste 
Edital, redigida em papel timbrado do INTERESSADO, por meio mecânico ou 
informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
em estrita observância às especificações contidas neste Edital, assinada na última 
folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal devidamente 
identificado, nela constando obrigatoriamente: 
 
5.2.1. Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone, e-mail e pessoa de contato; 
5.2.2. Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por 
extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda 
corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o 
expresso por extenso, será levado em conta este último; 
5.2.3. Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da 
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data de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade 
por prazo superior. 
5.3. A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer 
despesas necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais 
como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, 
seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder 
rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação para efeito de solicitar revisão de preços. 
5.4. Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá o INTERESSADO 
examinar todos os documentos exigidos neste Edital. 
5.5. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências 
deste Edital será desconsiderada, julgando-se pela desclassificação. 
 

6. DA HABILITAÇÃO: 
6.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo 
vigente, à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade. 
6.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte 
documentação: 
 
6.2.1. Habilitação jurídica: 
6.2.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado ou inscrito. 
6.2.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual (MEI), Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI). 
6.2.1.3. Documento de identificação com foto do proprietário/sócios. 
 
6.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
6.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
6.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão 
Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional - PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751/14), dentro do período de validade. 
6.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os 
tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente, 
dentro de seu período de validade. 
6.2.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos 
os tributos de competência do Município relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade. 
6.2.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de validade. 
6.2.2.6. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena 
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validade, que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao. 
6.2.2.7. Declaração Unificada (Anexo) 
 

7. Verificação de Sanções e Impedimentos 
Para resguardar a legalidade e a seleção da proposta mais vantajosa, a 
Administração realizará, na fase de instrução e antes da contratação, consulta 
formal aos cadastros públicos de sanções aplicáveis, com destaque para: CEIS  
Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP  Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas, além de bases do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(TCE-SP) relativas a impedimentos para contratar ou receber 
repasses/transferências. 
A verificação abrangerá: 

 a existência de sanções vigentes (inidoneidade, suspensão de 
licitar/contratar, impedimentos e penalidades de natureza similar); 

 a vigência temporal da penalidade (data de início e término); 
 o alcance/abrangência definido no ato sancionador (esfera federativa, 

órgãos/entidades afetados e extensão dos efeitos); 
 a aderência do motivo da sanção ao objeto e às circunstâncias da presente 

contratação. 
Caso seja identificada qualquer sanção, a Administração avaliará a esfera de 
atuação e a extensão dos efeitos do ato (federal, estadual, distrital ou municipal; 
administração direta e/ou indireta), bem como eventuais limitações específicas 
impostas (p. ex., proibição de contratar com toda a Administração Pública ou 
apenas com determinado ente/órgão). Sendo a sanção aplicável ao presente 
certame, a empresa será inabilitada/impedida conforme o caso; não o sendo (por 
inexistência de efeitos na esfera da contratação ou por expiração/ineficácia da 
penalidade), o processo seguirá com a devida motivação registrando as consultas 
e as conclusões. 
Todas as consultas, prints/relatórios e fundamentos serão juntados aos autos para 
garantir transparência, rastreabilidade e controle, em consonância com a Lei nº 
14.133/2021 (regime sancionatório e publicidade em cadastros oficiais) e com as 
regras de controle externo do TCE-SP. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
8.1. A EMPRESA não poder  alegar como justificativa para se eximir das 
obrigações assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta 
Dispensa de Licitação. 
8.2. Poderá, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 
Miguelópolis/SP revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 
8.3. O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP poderá 
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anular o presente Edital, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por 
provocação. 
8.4. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a 
indenização. 
8.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo 
IPSPMM. 
8.6. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as 
penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis por esta 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, quer direta ou indiretamente. 
8.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 
aceitação integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e 
condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência. 
8.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicarão a imediata desclassificação do proponente 
que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou 
do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 
8.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início 
e do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 
Miguelópolis/SP, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
 
 

Miguelópolis, 01 de dezembro de 2025 
 
 
 

 
Alessandro Bárbaro Barbosa 

Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 
Miguelópolis/SP  Portaria nº 16.266 
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 ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1. OBJETO: Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades 
do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis, conforme 
especificações detalhadas a seguir: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DETALHES QUANT 

1 
GRAMPO 26/6 

PEQUENO 

Grampo 26/6 (pequeno): aço niquelado 
anticorrosivo, fio uniforme sem rebarbas, padrão 
26/6, fechamento regular, caixa lacrada com 
5.000 un. 

10 
Caixas 

2 
CARIMBOS PARA 
IDENTIFICAÇÃO 

Carimbo Automático, Tamanho Impressão 
38x14mm Autoentintado, Estrutura Plástica, 
Refil de Tinta Preta, (Layout A Ser Fornecido 
Pelo Instituto) 

7 
unidades 

3 
CLIPE DE PAPEL 

PEQUENO 
Clips de Papel Niquelado, Tamanho 3, Material: 
Aço Carbono, Caixa com 100 Unidades  

03 
caixas 

4 
CANETA MARCA 
TEXTO AMARELA 

Marca Texto: Marcador de Texto Fluorescente, 
Cor Amarela ou outra a definir, Ponta 
Chanfrada, Resistente À Luz. Caixa com 12 
Unidades 

05 
caixas 

5 

PASTA 
SUSPENSA 

MARROM DO 
ARQUIVO 

Pasta Suspensa Marmorizada Plastificada Haste 
Plástica  Tamanho Folha A4 

200 
unidades 

6 
REGISTRADOR 

AZ FRAMA 

Registrador Az Ofício, Tipo de fichário: Pasta 
Registrador AZ 
Material: Cartolina. Tamanho das folhas: Ofício. 
Com anéis. Comprimento x Largura: 34.5 cm x 
27.5 cm. Espessura: 80 mm 

15 
unidades 

7 PASTA L 
Pasta L Transparente A4 - Comprimento x 
Largura 21 cm x 29.7 cm. Espessura 0,02 mm 

100 
unidades 

8 TESOURA 
Tesoura de Aço Inox 25cm Cabo emborrachado 
- Dimensões do produto 10 x 1,2 x 27 cm; 
110 g 

2 
unidades 

9 FOLHA A4 

PAPEL SULFITE BRANCO A4  210 x 297 mm, 
Gramatura: 75 g/m², papel alcalino, extra 
branco, não poderá desprender partículas (pó), 
não reciclado. Caixas originais do fabricante, 
com 5.000 folhas, em 10 pacotes de 500 folhas 
cada 

2 caixas 

10 
CAIXA DE 

CANETA AZUL 

Aneta azul de Plástico , Material Ponta: Aço 
Inoxidável Com Esfera De Tungstênio 1.0mm, 
Tipo Escrita: Média , Cor Tinta: Azul , 
Características Adicionais: Corpo Sextavado, 
Transparente. Caixa com 50un. 

3 caixas 

11 
NOTAS 

AUTOADESIVAS 

Papel Auto Colante (notas adesivas) para 
Recado (Pequeno): Bloco de Notas Adesivas, 
Tamanho 38x50mm, 4 blocos por embalagem  

10 
pacote 

12 
MARCADOR DE 

PÁGINAS 
Marca Página Setas Adesivas Colorida. 
Marcador de página 42x12mm c/ 5 cores 

20 
pacotes 
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transparente Stick Note BT 125 UM com 25 
folhas cada  

13 
COLA EM 
BASTÃO 

Cola Branca Bastão 40g Escolar 
fórmula atóxica e sem solventes, aplicação 
limpa, boa aderência em papel/cartolina, com 
tampa vedante 

5 
unidades 

14 
PERFURADOR DE 

PAPEL 

Perfurador Furador de Papel (Médio): Perfurador 
De Papel De Metal 2 Furos 30 Folhas com 
preta. Capacidade máxima de perfuração de 35 
folhas de uma vez. Tamanho da perfuração de 6 
mm para acabamento profissional.  

3 
unidades 

15 
ALMOFADA PARA 

CARIMBO 

Almofada de Tinta para Carimbo Grande. 
Almofada Carimbo N.2. Cor preto. Produto 
regarregável. Possui base de plástico resistente 
com tampa de metal. Dimensões 11,5 x 8 x 2 
cm; 20 g 

2 
unidades 

16 

ALMOFADA PARA 
CARIMBO DE 
IMPRESSÃO 

DIGITAL 

Coletor Digital  Almofada para impressão de 
digital com tamanho de 4cm, fácil de usar. Peso 
0,08 kg. Dimensões 5 × 5 × 1,5 cm. Utilizada 
para documentos com coleta de digital. 
Durabilidade: até 3,5 mil impressões 

1 
unidades 

17 
PILHA PALITO 

AAA 

PILHA ALCALINA 1,5 V TAMANHO AAA (palito) 
Características técnicas mínimas: - Deverão 
possuir tensão nominal de 1,5V. - Deverão ser 
do tamanho AAA - de acordo com a 
denominação ABNT/ IEC: LR03. - Deverão 
atender os critérios e as práticas de 
sustentabilidade previstas nas normas vigentes; 
Lei 12.305/2010, IN IBAMA nº 06/2013 e 
Resolução CONAMA 401/2008. - A validade das 
pilhas deverá ser de, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) meses, a partir da data de entrega do 
material.. - As pilhas deverão conter em sua 
embalagem as seguintes informações: Texto em 
português; Dados do Fabricante/ Importador/ 
Distribuidor; Origem do Produto; Tipo de pilha 
(AAA); Validade do Produto; Símbolo orientando 
destinação após o uso. 

10 
unidades 

18 
PRANCHETAS DE 

APOIO 

Prancheta A4 de Madeira Mdf ou acrílico com 
Prendedor de Metal ou outro material. Material 
de Madeira de engenharia, MDF ou acrílico. 
Tamanho da folha: A4. Dimensões: 33 x 23 x 0.5 
cm; 220 g 

2 
unidades 

 
1.1. VALIDADE E QUALIDADE DOS MATERIAIS 

1.1.1. Todos os materiais fornecidos deverão estar dentro do prazo de validade e 

em perfeito estado de conservação no momento da entrega. Itens com prazo de 

validade, como colas, tintas para carimbo, pilhas, entre outros, deverão ter uma 

validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de entrega ao Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis. 
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1.1.2. Os produtos devem ser entregues em suas embalagens originais, lacradas e 

sem sinais de avaria, garantindo assim a integridade e a qualidade dos materiais. A 

Contratada deve assegurar que todos os produtos estejam em conformidade com 

as especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência. 

1.1.3. Em caso de fornecimento de materiais com prazo de validade inferior ao 

estipulado ou que apresentem qualquer tipo de defeito ou não conformidade, a 

Contratada será responsável pela substituição imediata dos itens sem qualquer 

ônus adicional para a Contratante. A Contratada também deverá garantir que os 

produtos entregues possuam as devidas certificações de qualidade e conformidade 

quando aplicável. 

1.1.4. A validade dos materiais é essencial para a garantia da eficiência e 

segurança no uso dos produtos fornecidos, e o descumprimento desta cláusula 

poderá acarretar penalidades previstas no edital e na legislação vigente. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: 

2.1.  Considerando a necessidade de assegurar a continuidade e a eficiência dos 

serviços administrativos do RPPS de Miguelópolis, torna-se imperativo a aquisição 

de materiais de escritório conforme detalhamento no processo. Foi realizado um 

levantamento minucioso das necessidades, o qual indicou que a compra proposta 

deverá ser suficiente para atender às demandas da instituição por um período 

estimado de seis meses, garantindo, assim, que não haja interrupção nos serviços 

devido à falta de suprimentos. 

2.2. A presente aquisição é essencial para o desempenho adequado das 

atividades diárias e se mostra justificada para manter a regularidade e a qualidade 

dos serviços prestados. 

   

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

3.1. A Contratante, Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 

Miguelópolis, deverá receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no 

termo de referência deste edital, verificando minuciosamente a conformidade dos 

produtos recebidos com as especificações constantes do edital e da proposta. 

3.2. É responsabilidade da Contratante comunicar à Contratada sobre qualquer 

imperfeição, falha ou irregularidade nos produtos recebidos para que sejam 

substituídos ou corrigidos, bem como acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 

obrigações da Contratada através de comissão ou servidor designado. 

3.3. Adicionalmente, a Contratante deve efetuar o pagamento à Contratada no 

valor correspondente aos produtos fornecidos, no prazo e forma estabelecidos no 

Termo de Referência. 
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4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4.1. A Contratada deverá fornecer os produtos conforme especificações 

detalhadas no Termo de Referência e na proposta aprovada, entregando-os dentro 

do prazo estabelecido, em perfeito estado de conservação, lacrados e sem avarias. 

4.2. É obrigação da Contratada garantir a qualidade dos produtos fornecidos e 

substituir quaisquer itens que apresentem defeitos ou não conformidade com as 

especificações. 

4.3.  A Contratada deve apresentar toda a documentação necessária para a 

habilitação e manter a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária durante a 

execução do fornecimento, emitindo nota fiscal discriminando todos os itens e suas 

respectivas quantidades. 

 

5. DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis 

contados a partir do recebimento definitivo dos produtos, após a verificação da 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. Considera-se ocorrido o recebimento definitivo quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto da compra. 

5.2. Para a liberação do pagamento, a Contratada deverá apresentar a nota 

fiscal correspondente aos produtos entregues, discriminando todos os itens e suas 

respectivas quantidades. A nota fiscal deve estar corretamente preenchida, 

contendo todas as informações necessárias e exigidas pela legislação  

5.3. vigente. Havendo qualquer erro ou incorreção na apresentação da nota 

fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, como pendências de 

documentação ou não conformidade dos produtos, o pagamento ficará suspenso 

até que a Contratada providencie as correções necessárias. O prazo para 

pagamento será reiniciado após a regularização da situação, sem acréscimo de 

qualquer ônus para a Contratante. 

5.4. O pagamento será efetuado mediante transferência bancária para a conta 

corrente indicada pela Contratada, devendo os dados bancários ser informados na 

proposta. 

 

6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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7. DA LEGISLAÇÃO: 

7.1. Conforme disposições do inciso II e do parágrafo 3º, ambos do artigo 75 da 

Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023, que 

atualiza os valores estabelecidos na referida lei, faz saber que está em andamento 

um processo de compra direta por dispensa de licitação, conforme segue: 
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e 
dois centavos), no caso de outros serviços e compras; 
[...] 
3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput 
deste artigo serão preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

8.1. Este Termo de Referência é parte integrante do PROCESSO 

LICITATÓRIO DISPENSA N° 14/2025, que formaliza o pedido de contratação para 

a Contratação do Serviços acima descritos. 

 

Miguelópolis, 01 de dezembro de 2025 

 

 

 
 

Alessandro Bárbaro Barbosa 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 

Miguelópolis/SP  Portaria nº 16.266 
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 ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

Ao IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS 
REF. AO PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA N° 16/2025 

Licitante: ........................................................................................................................................ 
CNPJ:.....................................................     Telefone:.................................................................... 
Endereço:....................................................................................................................................... 
Email:............................................................................................................................................. 
Responsável:..........................................     CPF:.......................................................................... 

1. OBJETO 
Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos de Miguelópolis, conforme especificações contidas no Termo de Referência.

ITEM DETALHES QUANT MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL

1 

Grampo 26/6 (pequeno): aço niquelado 
anticorrosivo, fio uniforme sem rebarbas, 
padrão 26/6, fechamento regular, caixa 
lacrada com 5.000 un. 

10 
Caixas 

   

2 

Carimbo Automático, Tamanho Impressão 
38x14mm Autoentintado, Estrutura Plástica, 
Refil de Tinta Preta, (Layout A Ser Fornecido 
Pelo Instituto) 

7 
unidades 

   

3 
Clips de Papel Niquelado, Tamanho 3, 
Material: Aço Carbono, Caixa com 100 
Unidades  

03 
caixas 

   

4 

Marca Texto: Marcador de Texto 
Fluorescente, Cor Amarela ou outra a definir, 
Ponta Chanfrada, Resistente À Luz. Caixa 
com 12 Unidades 

05 
caixas 

   

5 
Pasta Suspensa Marmorizada Plastificada 
Haste Plástica  Tamanho Folha A4 

200 
unidades 

   

6 

Registrador Az Ofício, Tipo de fichário: 
Pasta Registrador AZ 
Material: Cartolina. Tamanho das folhas: 
Ofício. Com anéis. Comprimento x Largura: 
34.5 cm x 27.5 cm. Espessura: 80 mm 

15 
unidades 

   

7 
Pasta L Transparente A4 - Comprimento x 
Largura 21 cm x 29.7 cm. Espessura 0,02 
mm 

100 
unidades 

   

8 
Tesoura de Aço Inox 25cm Cabo 
emborrachado - Dimensões do produto
 10 x 1,2 x 27 cm; 110 g 

2 
unidades 

   

9 

PAPEL SULFITE BRANCO A4  210 x 297 
mm, Gramatura: 75 g/m², papel alcalino, 
extra branco, não poderá desprender 
partículas (pó), não reciclado. Caixas 
originais do fabricante, com 5.000 folhas, em 
10 pacotes de 500 folhas cada 

2 caixas    

10 Caneta azul de Plástico , Material Ponta: 3 caixas    
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Aço Inoxidável Com Esfera De Tungstênio 
1.0mm, Tipo Escrita: Média , Cor Tinta: Azul , 
Características Adicionais: Corpo Sextavado, 
Transparente. Caixa com 50un. 

11 

Papel Auto Colante (notas adesivas) para 
Recado (Pequeno): Bloco de Notas Adesivas, 
Tamanho 38x50mm, 4 blocos por 
embalagem  

10 
pacote 

   

12 

Marca Página Setas Adesivas Colorida. 
Marcador de página 42x12mm c/ 5 cores 
transparente Stick Note BT 125 UM com 25 
folhas cada  

20 
pacotes 

   

13 

Cola Branca Bastão 40g Escolar 
fórmula atóxica e sem solventes, aplicação 
limpa, boa aderência em papel/cartolina, com 
tampa vedante 

5 
unidades 

   

14 

Perfurador Furador de Papel (Médio): 
Perfurador De Papel De Metal 2 Furos 30 
Folhas com preta. Capacidade máxima de 
perfuração de 35 folhas de uma vez. 
Tamanho da perfuração de 6 mm para 
acabamento profissional.  

3 
unidades 

   

15 

Almofada de Tinta para Carimbo Grande. 
Almofada Carimbo N.2. Cor preto. Produto 
regarregável. Possui base de plástico 
resistente com tampa de metal. Dimensões 
11,5 x 8 x 2 cm; 20 g 

2 
unidades 

   

16 

Coletor Digital  Almofada para impressão de 
digital com tamanho de 4cm, fácil de usar. 
Peso 0,08 kg. Dimensões 5 × 5 × 1,5 cm. 
Utilizada para documentos com coleta de 
digital. Durabilidade: até 3,5 mil impressões 

1 
unidades 

   

17 

PILHA ALCALINA 1,5 V TAMANHO AAA 
(palito) Características técnicas mínimas: - 
Deverão possuir tensão nominal de 1,5V. - 
Deverão ser do tamanho AAA - de acordo 
com a denominação ABNT/ IEC: LR03. - 
Deverão atender os critérios e as práticas de 
sustentabilidade previstas nas normas 
vigentes; Lei 12.305/2010, IN IBAMA nº 
06/2013 e Resolução CONAMA 401/2008. - 
A validade das pilhas deverá ser de, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega do material.. - As pilhas 
deverão conter em sua embalagem as 
seguintes informações: Texto em português; 
Dados do Fabricante/ Importador/ 
Distribuidor; Origem do Produto; Tipo de pilha 
(AAA); Validade do Produto; Símbolo 
orientando destinação após o uso. 

10 
unidades 

   

18 
Prancheta A4 de Madeira Mdf ou acrílico com 
Prendedor de Metal ou outro material. 
Material de Madeira de engenharia, MDF ou 

2 
unidades 
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acrílico. Tamanho da folha: A4. Dimensões: 
33 x 23 x 0.5 cm; 220 g 

O valor global da proposta é de R$..........................( ). 
 

A validade da proposta é de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de realização do certame. 
A empresa declara inteira aceitação a todas as condições constantes no presente Edital. 

Dados Bancários para pagamento: Banco: ............. - Agência:.................. - Conta:................... 

 
 
 

................................................................................... 
Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

 
 

OBSERVAÇÕES: Emitir em papel que identifique o licitante. A Proposta de preços deverá conter 
necessariamente todas as especificações técnicas do objeto ofertado, onde não serão aceitas especificações 

. 
Caso a empresa não possua ou não tenha interesse em fornecer determinado produto, deve deixar o campo 
correspondente ao item em branco (não zerar) ou excluir o item da proposta. 

 
 
 
 
 
 
 



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS
CNPJ Nº 06.082.303/0001-87 

Av. Rodolfo Jorge, 630, Centro - Miguelópolis - SP - CEP: 14.530-000 - Fone: (16) 3835-5055 
E-mail: institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [Número do CNPJ do 

Licitante], sediada na [Endereço Completo], por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr(a) [Nome completo do representante], portador da carteira de 

identidade nº [número do Registro Geral] e do CPF nº [Número do CPF do 

representante da Licitante], DECLARA que: 

 

I. Cumpre as exigências de reserva de cargos para PcD, reabilitado da 

Previdência Social e aprendiz, nos termos da legislação aplicável (Lei nº 

14.133/2021, art. 63, IV). 

II. Não incorre em impedimentos para disputar a contratação ou executar o ajuste, 

atendendo ao disposto na Lei nº 14.133/2021 (inclusive art. 14) e demais normas 

pertinentes. 

III. Não está suspensa, nem declarada inidônea, nem possui sanções impeditivas 

vigentes em qualquer esfera federativa, estando ciente de que a Administração 

consultará CEIS, CNEP e bases do TCE-SP; caso exista sanção com restrição 

específica, declara que não se aplica à presente contratação. 

IV. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 

anos, conforme a legislação vigente. 

V. Não utiliza trabalho degradante, forçado ou análogo ao de escravo em sua 

cadeia produtiva, observando a Constituição Federal e normas correlatas. 

VI. Inexiste conflito de interesses: não possui vínculo que configure impedimento 

legal com agentes públicos do órgão/entidade contratante, nem 

comissões/autoridades envolvidas na licitação e contratação. 

VII. Regularidade fiscal, trabalhista e FGTS: mantém e apresentará, quando 

convocada, as certidões exigidas pela legislação, válidas e compatíveis com a 

forma de contratação. 

VIII. Declaração de Elaboração Independente de Proposta (DIP): a proposta foi 

preparada de forma independente, sem acordo, comunicação ou ajuste com 

concorrentes para elevar preços, restringir competição ou fraudar o certame. 



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS
CNPJ Nº 06.082.303/0001-87 

Av. Rodolfo Jorge, 630, Centro - Miguelópolis - SP - CEP: 14.530-000 - Fone: (16) 3835-5055 
E-mail: institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br 

 

 

IX. LGPD: compromete-se a tratar dados pessoais eventualmente compartilhados 

em conformidade com a Lei nº 13.709/2018, garantindo confidencialidade e 

segurança. 

X. Condições do objeto: os produtos ofertados são novos, de primeiro uso, 

compatíveis com as especificações técnicas do Termo de Referência e, quando 

aplicável, conformes às normas técnicas (ABNT/INMETRO). 

XI. A empresa se declara (   ) ME (  ) EPP, para fins de fruição dos benefícios da 

LC nº 123/2006. 

XII. veracidade: todas as informações prestadas são verdadeiras, assumindo a 

proponente inteira responsabilidade e ciência das penalidades legais em caso de 

falsidade. 

 

............................../..., ....../....../2025. 

 

 

................................................................................................ 

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

 











Zanil Store

Data: 27/11/2025
Val. Proposta: 30 Dias
Cond. Entrega:CIF

              Orçamento

Item Qtde UND Descrição do Material Unit Total 

1 10 CX
Grampo para Grampeador: Caixa
com 5.000 Grampos para
Grampeador 26/6

R$ 7,12 R$ 71,20

2 7 UND

Carimbo Automático, Tamanho
Impressão 38x14mm
Autoentintado, Estrutura
Plástica, Refil de Tinta Preta,
(Layout A Ser Fornecido Pelo
Instituto)

R$ 33,56 R$ 234,92

3 3 CX

Clips de Papel Niquelado,
Tamanho 3, Material: Aço
Carbono, Caixa com 100
Unidades

R$ 29,89 R$ 89,67

4 5 CX

Marca Texto: Marcador de Texto
Fluorescente, Cor Amarela,
Ponta Chanfrada, resistente À
Luz. Caixa com 12 Unidades

R$ 19,89 R$ 99,45

5 200 UND
Pasta Suspensa Marmorizada
Plastificada Haste Plástica

R$ 5,99 R$ 1.198,00

6 15 UND Registrador Az Ofício Frama R$ 31,12 R$ 466,80

7 100 UND Pasta L Transparente A4 R$ 1,78 R$ 178,00

8 2 UND
Tesoura de Aço Inox 25cm Cabo 
Emborrachado

R$ 25,00 R$ 50,00

9 20 UND
Papel A4: Folha de Sulfite,
Tamanho A4, Gramatura
75g/M2, Pacote com 500 Folhas

R$ 39,89 R$ 797,80

Cliente:
Contato:
Fone:

Prefeitura Municipal De Miguelópolis 



10 3 CX

Caneta Azul: Caneta
Esferográfica, Tinta Azul, Ponta
Média (1.0 Mm), Caixa com 50
Unidades

R$ 69,52 R$ 208,56

11 1 PCT

Papel Autocolante para Recado
(Pequeno): Bloco de Notas
Adesivas, Tamanho 38x50mm,
Pacote com 12 Blocos

R$ 11,23 R$ 11,23

12 20 PCT
Marca Página Setas Adesivas
Colorida

R$ 39,89 R$ 797,80

13 5 UND Cola Branca Bastão 40g escolar R$ 10,23 R$ 51,15

14 3 UND
Perfurador Furador de Papel
(Médio): Perfurador de papel

R$ 19,89 R$ 59,67

15 2 UND
Almofada de Tinta para Carimbo
Grande

R$ 16,23 R$ 32,46

16 1 UND
Almofada de Tinta para
Impressão Digital

R$ 45,23 R$ 45,23

17 10 UND Pilha Palito AAA Alcalina R$ 4,12 R$ 41,20

18 2 UND
Prancheta A4 de Madeira Mdf
com Prendedor de Metal

R$ 8,20 R$ 16,40

TOTAL GERAL R$ 4.449,54

CNPJ 24.943.582/0001-08 I.E.: 140.908.184.116

Zanil Store
Rua Antonio Andre de Sa Filho, 369 - Bloco III sala 32 - Vila Guarani - CEP 04313-080 - Sao 

Paulo - SP zanilstore @gmail.com - Fane: 11. 4265-0238





27/11/2025

Empresa: 
Contato: Fone: 

Cliente 
Incluso x

Item Unit. R$ Total R$ 

1 8,13R$         R$ 81,30

2 36,23R$       R$ 253,61

3 31,23R$       R$ 93,69

4 21,12R$       R$ 105,60

5 6,00R$         R$ 1.200,00

6 36,23R$       R$ 543,45

7 1,99R$         R$ 199,00

8 26,56R$       R$ 53,12

9 41,17R$       R$ 823,40

10 71,42R$       R$ 214,26

11 13,23R$       R$ 13,23

Papel A4: Folha de Sulfite,
Tamanho A4, Gramatura
75g/M2, Pacote com 500 Folhas

20

Caneta Azul: Caneta
Esferográfica, Tinta Azul, Ponta
Média (1.0 Mm), Caixa com 50
Unidades

3

Papel Autocolante para Recado
(Pequeno): Bloco de Notas
Adesivas, Tamanho 38x50mm,
Pacote com 12 Blocos

1

Registrador Az Ofício Frama 15

Pasta L Transparente A4 100

Tesoura de Aço Inox 25cm Cabo Emborrachado 2

Material Quant. 

Grampo para Grampeador: Caixa
com 5.000 Grampos para
Grampeador 26/6

10

Carimbo Automático, Tamanho
Impressão 38x14mm
Autoentintado, Estrutura
Plástica, Refil de Tinta Preta,

7

Clips de Papel Niquelado,
Tamanho 3, Material: Aço
Carbono, Caixa com 100
Unidades

3

Marca Texto: Marcador de Texto
Fluorescente, Cor Amarela,
Ponta Chanfrada, resistente À
Luz. Caixa com 12 Unidades

5

Pasta Suspensa Marmorizada
Plastificada Haste Plástica

200

Validade : 30 dias 

DATA:

ORÇAMENTO 

Prefeitura Muncicipal de Miguelópolis 

Frete: Condições Pgto.: 30 dias Cond. Entrega 15 dias 



12 41,78R$      R$ 835,60

13 11,45R$      R$ 57,25

14 21,45R$      R$ 64,35

15 17,78R$      R$ 35,56

16 49,96R$      R$ 49,96

17 5,13R$        R$ 51,30

18 8,99R$        R$ 17,98

R$ 4.692,66

Prancheta A4 de Madeira Mdf
com Prendedor de Metal

2

Almofada de Tinta para Carimbo
Grande

2

Almofada de Tinta para
Impressão Digital

1

Pilha Palito AAA Alcalina 10

Marca Página Setas Adesivas
Colorida

20

Cola Branca Bastão 40g escolar 5

Perfurador Furador de Papel
(Médio): Perfurador de papel

3

TOTAL 

Álvaro  Júnior 





              NOSSA COMERCIAL EIRELI ME
             CNPJ  20.353.820/0001-74                                                        (11) 91738-6223

                                                               nossacomercial@ gmail.com

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE UND
VALOR

UNIT. R$
TOTAL

1 GRAMPO 26/6 GALVANIZADO C/5000 - BRW 10 CX R$ 6,24 R$ 62,40

2
Carimbo Automatico Personalizado 14X38MM 
Nykon 302 Preto

7 UND R$ 32,09 R$ 224,63

3
Clips 3/0 Metálico Caixa Com 100 Unidades Clips 
Galvanizado 3/0 Prateado Go Office Com 100 3 CX R$ 27,55 R$ 82,65

4
PINCEL MARCA TEXTO DASHLIGHT AMARELO C/12 
BRW

5 CX R$ 15,65 R$ 78,25

5 PASTA SUSP MARMORIZADA PLASTICA DELLO 200 UND R$ 5,86 R$ 1.172,00

6 PASTA AZ LL OFICIO PRETA 2073 C/REF. - ACP 15 UND R$ 27,29 R$ 409,35

7 PASTA L A-4 INCOLOR 100 UND R$ 1,30 R$ 130,00

8
Tesoura de Aço Inox 25cm Cabo Emborrachado, 
BRW

2 UND R$ 20,88 R$ 41,76

9
PAPEL SULF. A4 75G BR REPORT 500FLS

20 UND R$ 36,24 R$ 724,80

10
CAIXA DE CANETA ESFERIOGRÁFICA BIC CRISTAL 
AZUL 50 UNIDADES

3 CX R$ 59,38 R$ 178,14

11 BLOCO NOTEFIX AMARELO 38X50-3M 5 PCT R$ 10,62 R$ 53,10

12
Marcador de página 42x12mm c/ 5 cores 
transparente Stick Note BT 125 UM

20 PCT R$ 8,56 R$ 171,20

13 COLA BASTÃO LÉO E LÉO 5 UND R$ 7,83 R$ 39,15

Data: 27/11/2025

A/C: Prefeitura Municipal de Miguelópolis 

Vendedor(ra): Ingrid

ORÇAMENTO

Responsável: Renata 



14 PERFURADOR 10FLS - BRW 3 UND R$ 18,71 R$ 56,13

15 ALMOFADA N 3 AZUL - RADEX 2 UND R$ 12,26 R$ 24,52

16
Coletor De Impressão Digital Nykon - Rende mais 
de 3000 Coleta Cor Da Tinta Preta Cor Do Exterior 
Preto

1 UND R$ 40,60 R$ 40,60

17 PILHA ALCALINA PALITO(AAA) 10 UND R$ 3,96 R$ 39,60

18
PRANCHETA DURATEX OFICIO PREND.METAL 
BACCHI

2 UND R$ 7,94 R$ 15,88

3.544,16

IARA PATRÍCIA FERNANDES

www.nossacomercial.com.br
___________________________________________________________________________

__

email: nossacomercial@gmail.com  -   CNPJ: 20.353.820/0001-74

FORMA DE PAGAMENTO
Faturado 30 (trinta) dias, Pix e cartão de crédito Banco - 
Itau Agencia: 0160 Conta:22524-9

TERMOS E CONDIÇÕES
Este orçamento é válido por 30 dias.
PRAZO DE ENTREGA
20 dias (frete incluso)

TOTAL GERAL





































 28/11/2025  0092138695 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº: 6527542  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de  PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 27/11/2025,  verificou NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 NOSSA   COMERCIO   E   SILUÇÕES   LTDA  ,   CNPJ:   20.353.820/0001-74,   conforme   indicação   constante 
 do pedido de certidão.**************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   SAJ   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do   Estado 
 de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Necessário   complementar   com   a   certidão   Comarcas   e   Turmas   Recursais   (Primeiro 
 Grau) Cível. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 28 de novembro de 2025. 

      0092138695 
 PEDIDO N°:



 
 

www.nossacomercial.com.br 
_____________________________________________________________________________ 

Rua Aguaraíba, 119 – Vila Anhanguera - São Paulo - SP. -   Fone: (11) 91738-6223 n – 
email: nossacomercial@gmail.com  -   CNPJ: 20.353.820/0001-74 

 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

Nossa Comercial LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 20.353.820/0001-74, 
sediada na Av. Aguaraíba, 119 Vila Anhanguera, São Paulo.  
Por intermédio de seu representante legal o (a) S.r.(a) Beatriz Fernandes Pucca, 
portador da carteira de identidade no 50.956.178-0 e do CPF no 396.255.478-
51, DECLARA que:

1. Para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de
cargos para Pessoa com Deficiência-PcD, para reabilitado da Previdência Social 
e para aprendiz, em atenção ao art. 63, inciso IV da Lei Federal no 14.133/2021.

2. Para os devidos fins licitatórios que não incorrem nos impedimentos para 
disputa da Dispensa ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 
 
3. Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no 
inciso VI do art. 68 da Lei no. 14.133, de 01 de abril de 2021, ressalvando-se a 
condição de menor aprendiz, cuja contratação é permitida nos termos da 
legislação; 
 
4. Não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no 
inc. III do art. 5o da Constituição Federal. 
 
5. A empresa declara, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das 
condições estabelecidas no edital e em seus anexos, incluindo as especificações 
técnicas dos materiais, o regime de entrega parcelada conforme requisição da 
Administração, e a inexistência de obrigação da Câmara Municipal de 
Miguelópolis em adquirir a totalidade das quantidades estimadas, reconhecendo 
que tais estimativas são meramente referenciais e que a contratação se dará 
conforme a necessidade real da Administração, sem que disso decorram 
quaisquer direitos a indenizações, lucros cessantes ou compensações de 
qualquer natureza. 
  

05 de dezembro de 2.025  
 
 



 
 

www.nossacomercial.com.br 
_____________________________________________________________________________ 

Rua Aguaraíba, 119 – Vila Anhanguera - São Paulo - SP. -   Fone: (11) 91738-6223 n – 
email: nossacomercial@gmail.com  -   CNPJ: 20.353.820/0001-74 

 

 
 
 
 
______________________ 
  Beatriz Fernandes Pucca                                                 



Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO



C
E

R
T

ID
Ã

O
 D

E
 A

P
E

N
A

D
O

S

A
v.

 R
an

ge
l P

es
ta

na
, 3

15
 -

 C
en

tr
o 

- 
S

P
 -

 C
E

P
 0

10
17

-9
06

 T
el

ef
on

e:
 (

11
) 

32
92

-3
26

6 
   

   
  

   
 w

w
w

.t
ce

.s
p.

g
ov

.b
r

P
á

g
in

a
: 

1 
d

e 
1



C
E

R
T

ID
Ã

O
 D

E
 A

P
E

N
A

D
O

S

A
v.

 R
an

ge
l P

es
ta

na
, 3

15
 -

 C
en

tr
o 

- 
S

P
 -

 C
E

P
 0

10
17

-9
06

 T
el

ef
on

e:
 (

11
) 

32
92

-3
26

6 
   

   
  

   
 w

w
w

.t
ce

.s
p.

g
ov

.b
r

P
á

g
in

a
: 

1 
d

e 
1



Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO



Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO







VoVV cê também pode escanear o Código QR ao lado

Esse é um arquivo assinado digitalmente pela Secretaria de Segurança Pública do estado de São

Paulo em confoff rmidade com o padrão de Assinatura Digital ICP Brasil. Caso necessite acesse

httpp://// verificador.iti.ggov.br e faff ça o upload desse documento para afeff rir a sua confoff rmidade.

.

Departamento de Inteligência da Polícia Civil - DIPOL

Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt - IIRGD

POLÍCIA CIVIL DO ESTATT DO DE SÃO PAPP ULO

SECRETATT RIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR.

1948481 - 2025

CCM 5.866.746-6- Inicio atv :30/10/2017 (R AGUARAIBA, 119 - CEP: 04673-050 )

20.353.820/

NOSSA COMERCIAL LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

20/10/2025

18/04/2026

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 64C9DEE5

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182,
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 11:49:39 horas do dia 28/11/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários







CNPJ: 20.353.820/0001-74

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25100778124-43

19/10/2025 20:25:54

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos

da
Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 20.353.820

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 76085922

Data e hora da emissão 03/12/2025 10:56:22 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.





 28/11/2025  0092138695 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº: 6527542  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de  PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 27/11/2025,  verificou NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 NOSSA   COMERCIO   E   SILUÇÕES   LTDA  ,   CNPJ:   20.353.820/0001-74,   conforme   indicação   constante 
 do pedido de certidão.**************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   SAJ   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do   Estado 
 de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Necessário   complementar   com   a   certidão   Comarcas   e   Turmas   Recursais   (Primeiro 
 Grau) Cível. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 28 de novembro de 2025. 

      0092138695 
 PEDIDO N°:
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO



Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO







 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 



























PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos

da
Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 61.004.928

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 75664027

Data e hora da emissão 27/11/2025 16:46:50 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



CNPJ: 61.004.928/0001-39

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25111387237-13

27/11/2025 16:47:59

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo







C 3475/2025

A Prefeitura Municipal de por da Secretaria Municipal de Governo

CERTIFICA para os devidos fins que a Municipal 5869, em nome de INTEGRA

MULTIPLAS VARIEDADES E ACESSORIOS LTDA - ME,, com ramo de atividade de

varejista especializado de e equipamentos de e

e de sistemas centrais de ar condicionado, de e

atacadista de roupas e para uso profissional e de do trabalho;

atacadista de instrumentos e materiais para uso hospitalar e de

varejista de bebidas; varejista de material

varejista de ferragens e ferramentas; e, neste de Estado de Paulo, foi

verificada a de qualquer tipo de inscritos nesta municipalidade

referente a impostos e taxas municipais dos anteriores a presente data. Fica

ressalvado a Prefeitura Municipal de o direito de cobrar qualquer que

venha a ser considerada devida.

30

TARUMA, 27 de Novembro de 2025

https://portalcidadao.novoserv.com.br/pmtaruma/





VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 96DD-AE22-B26E-BBE1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSE RICARDO AMBONATI (CPF 164.XXX.XXX-64) em 30/05/2025 15:40:17 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://taruma.1doc.com.br/verificacao/96DD-AE22-B26E-BBE1







INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS
CNPJ Nº 06.082.303/0001-87 

Av. Rodolfo Jorge, 630, Centro - Miguelópolis - SP - CEP: 14.530-000 - Fone: (16) 3835-5055 
E-mail: institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br 

 

 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2025 

Dispensa de Licitação nº 14/2025  Critério: Menor Preço por Item 
 
Objeto: Aquisição de materiais de expediente, conforme Termo de Referência.  
 
1. ABERTURA E DIVULGAÇÃO 

Aos 01/12/2025, às 12h24, após a publicação do aviso no PNCP e no Portal 

da Transparência, a Administração encaminhou convite/aviso por e-mail aos 

fornecedores que manifestaram interesse e/ou contribuíram na pesquisa de preços:  

papelaria-primavera@bol.com.br, giopablo.giopablo@gmail.com,  

zanilstore@gmail.com,  nossacomercial@gmail.com,  

armarinhosbrasilfreitas@gmail.com  e integramscomercial@gmail.com, 

O e-mail comunicava a publicação do processo e o prazo para reenvio 

obrigatório de propostas até 04/12/2025 às 17h. O edital fixou o período de 

recebimento de 01/12/2025 às 15h até 04/12/2025 às 17h, com envio ao e-mail 

compras@iprevmiguelopolis.sp.gov.br (horário de Brasília). 
 

2. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E COMUNICAÇÕES 

I. 01/12/2025  15h52: recebida proposta da Nossa Comercial Eireli ME.  

II. 01/12/2025: Zanil Store e Giopablo Comercial responderam informando que 

pretendiam manter as cotações anteriores. A Administração considerou a proposta 

das empresas no processo conforme apresentado.  

III. 04/12/2025  15h21: recebida proposta da Integra Múltiplas Variedades e 

Acessórios. A empresa, por motivos técnicos, enviou ao e-mail 

institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br; o IPSPMM acionou TI, que testou o 

endereço oficial sem constatar falhas. Como houve envio e imediata notificação do 

problema, a proposta foi acatada e juntada aos autos.  
 

2.1. Pedido de adequações (04/12/2025) 

I. À Nossa Comercial: solicitou-se correção da quantidade do item 11 (de 1 para 

10 pacotes) e revisão de preços dos itens 10 e 12, bem como indicação de marcas 

e envio de documentos de habilitação. Prazo: 05/12/2025 às 17h. 

II. À Integra: solicitou-se confirmação de marcas para os itens 3 (Bacchi), 5 

(Dello) e 6 (Frama) e a remessa dos documentos de habilitação. Prazo: 05/12/2025 

às 17h. 
 

2.2. Reapresentações e Adequações 

Em 05/12/2025, ambas as empresas reapresentaram as propostas 

adequadas e documentos de habilitação, dentro do prazo. Em nova conferência, foi 

identificado que o item 2 (carimbo) da Nossa Comercial permanecia acima do valor 



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS
CNPJ Nº 06.082.303/0001-87 

Av. Rodolfo Jorge, 630, Centro - Miguelópolis - SP - CEP: 14.530-000 - Fone: (16) 3835-5055 
E-mail: institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br 

 

 

de referência; a empresa adequou o preço a pedido da Administração, zelando 

pela economicidade. 
 

3. PROPOSTAS APRESENTADAS 

Item Descritivo curto 
Nossa 

Comercial (R$) 
Integra (R$) 

Zanil 
(R$) 

Giopablo 
(R$) 

1 Grampo 26/6, cx 5.000 6,24 12,51 7,12 8,13 

2 
Carimbo automático 

38×14 mm 
32,09 R$ 29,97 33,56 36,23 

3 Clipe nº 3, cx 100 27,55 11,40 29,89 31,23 

4 
Marca-texto amarelo, cx 

12 
15,65 30,70 19,89 21,12 

5 Pasta suspensa 5,86 2,89 5,99 6,00 
6 Registrador AZ ofício 27,29 22,89 31,12 36,23 
7 Pasta L A4 1,30 1,88 1,78 1,99 
8 Tesoura 25 cm 20,88 28,90 25,00 26,56 
9 Papel A4 75 g  pct 500 36,24 39,87 39,89 41,17 
10 Caneta azul  cx 50 59,38 82,90 69,52 71,42 

11 
Notas autoadesivas 

38×50 
10,62 115,16 11,23 13,23 

12 
Marcadores de página 

(setas) 
8,56 38,85 39,89 41,78 

13 Cola bastão 40 g 7,83 8,83 10,23 11,45 

14 
Perfurador 2 furos 

(médio) 
18,71 32,58 19,89 21,45 

15 
Almofada p/ carimbo 

(grande) 
12,26  16,23 17,78 

16 
Almofada p/ impressão 

digital 
40,60  45,23 49,96 

17 Pilha AAA alcalina 3,96 9,51 4,12 5,13 

18 
Prancheta A4 c/ clip 

metálico 
7,94  8,20 8,99 

 

3.1. CLASSIFICAÇÃO 
 

INTEGRA MULTIPLAS VARIEDADES E ACESSORIOS LTDA 
CNPJ: 61.004.928/0001-39 
Endereço: Rua do Pequi, nº 1331  Jardim das Árvores II  CEP 19822-162  Tarumã/SP 

E-mail: integramscomercial@gmail.com     Telefone: (18) 9802-9318 
Item Descritivo Qtde Marca Valor Unitário Valor Total 

2 
Carimbo automático 

38×14 mm 
7 Personalizado 29,97 R$ 209,79 

3 Clipe nº 3, cx 100 3 Bacchi 11,40 R$ 34,20 
5 Pasta suspensa 200 Dello 2,89 R$ 578,00 
6 Registrador AZ ofício 15 Frama 22,89 R$ 343,35 

VALOR TOTAL R$ 1.165,34 
 



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS
CNPJ Nº 06.082.303/0001-87 

Av. Rodolfo Jorge, 630, Centro - Miguelópolis - SP - CEP: 14.530-000 - Fone: (16) 3835-5055 
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NOSSA COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 20.353.820/0001-74 
Endereço: Rua Aguaraíba, nº 119  Vila Anhanguera  CEP 04673-050  São Paulo/SP 
E-mail: nossacomercial@gmail.com     Telefone: (11) 2503-9770. 

 

Item Descritivo curto Qtde Marca 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 Grampo 26/6, cx 5.000 10 cx BRW 6,24 R$ 62,40 
4 Marca-texto amarelo, cx 12 5 cx BRW 15,65 R$ 78,25 
7 Pasta L A4 100 unid DAC 1,30 R$ 130,00 
8 Tesoura 25 cm 2 unid BRW 20,88 R$ 41,76 
9 Papel A4 75 g  pct 500 2 cx Report 362,40 R$ 724,80 
10 Caneta azul  cx 50 3 cx BIC 59,38 R$ 178,14 
11 Notas autoadesivas 38×50 10 pcte Notefix 10,62 R$ 106,20 

12 Marcadores de página (setas) 20 pcte 
Stick 
Note 

8,56 R$1 71,20 

13 Cola bastão 40 g 5 unid Léo Leo 7,83 R$ 39,15 
14 Perfurador 2 furos  3 unid BRW 18,71 R$ 56,13 
15 Almofada p/ carimbo  2 unid Radex 12,26 R$ 24,52 
16 Almofada p/ impressão digital 1 unid Nykon 40,60 R$ 40,60 
17 Pilha AAA alcalina 10 unid Elgin 3,96 R$ 39,60 
18 Prancheta A4 c/ clip metálico 2 unid Duratex 7,94 R$ 15,88 

VALOR TOTAL R$ 1.708,63 

 

3.2. Valor Total Da Compra 

O valor total nesta contratação, somando os itens vencedores, perfaz R$ 

2.873,97 (R$ 1.065,34 + R$ 1.708,63). Considerando que o valor estimado no 

processo para a aquisição era de R$ 3.781,87, verifica-se economia efetiva de R$ 

1.545,38, o que corresponde aproximadamente 24% de redução em relação ao 

montante inicialmente previsto. 

Tal resultado decorre do julgamento pelo menor preço por item, das 

negociações/adequações promovidas junto às proponentes e da ampla consulta de 

mercado, atendendo aos princípios da economicidade, vantajosidade e eficiência 

previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

4. HABILITAÇÃO E VERIFICAÇÃO DE SANÇÕES 

Os documentos de habilitação apresentados por Nossa Comercial Eireli ME e 

Integra Múltiplas Variedades e Acessórios atendem ao edital e estão válidos. 

Procedeu-se à consulta aos cadastros CEIS, CNEP, TCE-SP e bases de sanções 

(Gov.br/TCU); nada consta impeditivo, estando ambas aptas a contratar.  
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Todos os e-mails expedidos/recebidos, as propostas originais e retificadas, 

bem como comprovantes e relatórios de consultas constarão integralmente 

anexados aos autos, garantindo transparência, rastreabilidade e publicidade.  

 

5. RESULTADO E ENCAMINHAMENTOS 
 

Considerando o julgamento por item, declara-se classificada e vencedora: 
 

INTEGRA MÚLTIPLAS VARIEDADES E ACESSÓRIOS, cadastrada no 
CNPJ: 61.004.928/0001-39, endereço Rua do Pequi, nº 1331  Jardim das Árvores 
II  CEP 19822-162  Tarumã/SP, para os itens 2, 3, 5 e 6. 

 

NOSSA COMERCIAL EIRELI ME, cadastrada no CNPJ: 20.353.820/0001-
74, endereço: Rua Aguaraíba, nº 119  Vila Anhanguera  CEP 04673-050  São 
Paulo/SP, para os demais itens (1, 4, 7 a 18) 

 
Determina-se: 

 
A adjudicação por item conforme quadro supra e a homologação do resultado 

pela autoridade competente, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
A juntada aos autos de todas as mensagens eletrônicas, propostas e 

propostas retificadas, além de comprovantes de consulta a sanções/impedimentos, 
para transparência e controle. 

 
Após homologação, a emissão das respectivas notas de empenho e a ordem 

de fornecimento, observando-se entrega única e integral no prazo fixado no 
edital/termo (até 5 dias úteis da autorização), local e condições ali definidos. 
 

Miguelópolis/SP, 09 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

Alessandro Bárbaro Barbosa 
Diretor Presidente do IPSPMM 
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DECLARAÇÃO DE DADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Objeto 
Aquisição de materiais de expediente para suprir as demandas do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos de Miguelópolis 
 
Declaração de Previsão dos Recursos 
Nos termos da legislação vigente e no uso das atribuições que me são conferidas, declaro 
para os devidos fins que há previsão orçamentária suficiente para assegurar a cobertura 
financeira das despesas relacionadas à presente contratação, estando tais recursos 
devidamente consignados no orçamento do IPSPMM para o exercício de 2025. A 
despesa será executada em conformidade com as normas legais aplicáveis, observando 
os princípios da eficiência, economicidade e responsabilidade fiscal. 
 
Disponibilidade de Recursos Orçamentários para o Exercício de 2025 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação 
orçamentária do IPSPMM, conforme a seguinte classificação programática: 

03.01  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis 
03.01.01  Operação e Manutenção do IPSPMM 
Ação: Operação e Manutenção do IPSPMM 
3.3.90.30.00  Material de Consumo 
Ficha 06: Material de Consumo  

 
VALOR: R$ 2.873,97 (dois mil oitocentos e setenta e três reais e noventa e sete centavos) 
 
Reafirmo, por meio desta, que a despesa será devidamente empenhada, liquidada e paga 
conforme a disponibilidade orçamentária e financeira, em estrita observância aos 
dispositivos da Lei nº 14.133/2021 e demais normativas aplicáveis. 
Sendo está a manifestação formal da disponibilidade de recursos, firmo a presente 
declaração para os devidos efeitos legais e administrativos. 
 

Miguelópolis, 09 de dezembro de 2025
 
 
 

 
Leonardo Rodrigues Alves 

Contador  Matrícula 300082  CRC 1SP355518/O-5 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP 
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AUTORIZAÇÃO DO PRESIDENTE DO IPSPMM 
Processo Administrativo nº 16/2025  IPSPMM 

 

Objeto: Aquisição de materiais de expediente  

Fundamento: Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021 e demais dispositivos aplicáveis. 

 

Considerando o ETP/DFD, o Termo de Referência, a pesquisa de preços com 

cinco cotações válidas, o julgamento pelo menor preço por item e a regular habilitação 

das proponentes; 

 

Considerando o resultado do mapa de julgamento por item e o valor global de 

R$ 2.873,97 (dois mil oitocentos e setenta e três reais e noventa e sete centavos), 

perfazendo R$ 1.708,63 em favor de Nossa Comercial Ltda  CNPJ 20.353.820/0001-

74 e R$ 1.065,34 em favor de Integra Múltiplas Variedades e Acessórios Ltda  CNPJ 

61.004.928/0001-39; 

 

Considerando a existência de previsão na dotação orçamentária competente; 

 

AUTORIZO a conclusão do procedimento de contratação direta por dispensa de 

licitação, com adjudicação por item às empresas acima especificadas, e determino a 

adoção das providências subsequentes: emissão das notas de empenho, publicação 

no PNCP/Portal da Transparência, expedição da Autorização de Fornecimento. 

 

Miguelópolis/SP, 09 de dezembro de 2025.

____________________________________________ 
Alessandro Bárbaro Barbosa 

Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 
Miguelópolis/SP  Portaria nº 16.266 

 
 
 
 
 



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS
CNPJ Nº 06.082.303/0001-87 

Av. Rodolfo Jorge, 630, Centro - Miguelópolis - SP - CEP: 14.530-000 - Fone: (16) 3835-5055 
E-mail: institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Processo Administrativo nº 16/2025  IPSPMM 
 

Objeto: Aquisição de materiais de expediente. 
 

O Sr. Alessandro Bárbaro Barbosa, Diretor Presidente do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis/SP, no uso de 

suas atribuições legais e com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021, HOMOLOGA, RATIFICA E ADJUDICA o presente processo 

administrativo o objeto desta contratação, por item, nos seguintes termos: 
 

1. À NOSSA COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.353.820/0001-74): itens 1, 4, 7, 8, 

9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18, pelo valor total de R$ 1.708,63 (mil 

setecentos e oito reais e sessenta e três centavos). 
 

2. À INTEGRA MÚLTIPLAS VARIEDADES E ACESSÓRIOS LTDA (CNPJ 

61.004.928/0001-39): itens 2, 3, 5 e 6, pelo valor total de 1.065,34 (mil e sessenta e 

cinco reais e trinta e quatro centavos). 
 

O valor global da contratação é de R$ 2.873,97 (dois mil oitocentos e setenta e 

três reais e noventa e sete centavos), conforme mapa de julgamento e planilha 

de consolidação anexos. 
 

Em ato contínuo, HOMOLOGO o resultado do procedimento, por estar 

regularmente instruído, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais 

normas aplicáveis, e RATIFICO a contratação direta por dispensa pelo valor (art. 

75, II), diante da vantajosidade, economicidade e compatibilidade com o 

planejamento orçamentário. 
 

Determino a publicação do extrato no PNCP e no Portal da 

Transparência, a emissão das notas de empenho, a designação do gestor/fiscal e o 

encaminhamento da Autorização de Fornecimento às adjudicatárias. 
 

Miguelópolis/SP, 09 de dezembro de 2025.

____________________________________________ 
Alessandro Bárbaro Barbosa 

Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 
Miguelópolis/SP  Portaria nº 16.266 



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS
CNPJ Nº 06.082.303/0001-87 

Av. Rodolfo Jorge, 630, Centro - Miguelópolis - SP - CEP: 14.530-000 - Fone: (16) 3835-5055 
E-mail: institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (ORDEM DE COMPRA) 
Processo Administrativo nº 16/2025  IPSPMM 

 

FORNECEDOR: 

INTEGRA MULTIPLAS VARIEDADES E ACESSORIOS LTDA 
CNPJ: 61.004.928/0001-39 
Endereço: Rua do Pequi, nº 1331  Jardim das Árvores II  CEP 19822-162  
Tarumã/SP 
E-mail: integramscomercial@gmail.com     Telefone: (18) 9802-9318 

 

Objeto: Aquisição de materiais de expediente  entrega única. 

Local de entrega: Sede do IPSPMM  Av. Rodolfo Jorge, nº 630, Centro, 

Miguelópolis/SP  CEP 14530-000. 

 

Prazo de entrega: até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento desta 

Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado uma única vez. 

Item Descritivo Qtde Marca Valor Unitário Valor Total 

2 
Carimbo automático 

38×14 mm 
7 Personalizado 29,97 R$ 209,79 

3 Clipe nº 3, cx 100 3 Bacchi 11,40 R$ 34,20 
5 Pasta suspensa 200 Dello 2,89 R$ 578,00 
6 Registrador AZ ofício 15 Frama 22,89 R$ 343,35 

VALOR TOTAL R$ 1.165,34 
 

Condições gerais: Produtos novos, em perfeito estado, com marcas conforme 

propostas adjudicadas, observadas as especificações do TR; recebimento 

mediante conferência quantitativa e qualitativa; itens em desacordo deverão ser 

substituídos em até 48 horas, sem ônus. 
 

 

 

Miguelópolis/SP, 09 de dezembro de 2025. 

 

 
 

_________________________________________ 
Alessandro Bárbaro Barbosa 

Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 
Miguelópolis/SP  Portaria nº 16.266 

 

 



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS
CNPJ Nº 06.082.303/0001-87 

Av. Rodolfo Jorge, 630, Centro - Miguelópolis - SP - CEP: 14.530-000 - Fone: (16) 3835-5055 
E-mail: institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (ORDEM DE COMPRA) 
Processo Administrativo nº 16/2025  IPSPMM 
 

FORNECEDOR: NOSSA COMERCIAL LTDA - CNPJ: 20.353.820/0001-74 

Endereço: Rua Aguaraíba, nº 119  Vila Anhanguera  São Paulo/SP 

E-mail: nossacomercial@gmail.com     Telefone: (11) 2503-9770. 

Objeto: Aquisição de materiais de expediente  entrega única. 

Local de entrega: Sede do IPSPMM  Av. Rodolfo Jorge, nº 630, Centro, 

Miguelópolis/SP  CEP 14530-000. 

 

Prazo de entrega: até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento desta 

Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado uma única vez. 
 

Item Descritivo curto Qtde Marca 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 Grampo 26/6, cx 5.000 10 cx BRW 6,24 R$ 62,40 
4 Marca-texto amarelo, cx 12 5 cx BRW 15,65 R$ 78,25 
7 Pasta L A4 100 unid DAC 1,30 R$ 130,00 
8 Tesoura 25 cm 2 unid BRW 20,88 R$ 41,76 
9 Papel A4 75 g  pct 500 2 cx Report 362,40 R$ 724,80 
10 Caneta azul  cx 50 3 cx BIC 59,38 R$ 178,14 
11 Notas autoadesivas 38×50 10 pcte Notefix 10,62 R$ 106,20 
12 Marcadores de página (setas) 20 pcte Stick Note 8,56 R$1 71,20 
13 Cola bastão 40 g 5 unid Léo Leo 7,83 R$ 39,15 
14 Perfurador 2 furos  3 unid BRW 18,71 R$ 56,13 
15 Almofada p/ carimbo  2 unid Radex 12,26 R$ 24,52 
16 Almofada p/ impressão digital 1 unid Nykon 40,60 R$ 40,60 
17 Pilha AAA alcalina 10 unid Elgin 3,96 R$ 39,60 
18 Prancheta A4 c/ clip metálico 2 unid Duratex 7,94 R$ 15,88 

VALOR TOTAL R$ 1.708,63 
 

Condições gerais: Produtos novos, em perfeito estado, com marcas conforme 

propostas adjudicadas, observadas as especificações do TR; recebimento 

mediante conferência quantitativa e qualitativa; itens em desacordo deverão ser 

substituídos em até 48 horas, sem ônus. 
 

Miguelópolis/SP, 09 de dezembro de 2025. 

 

 
 

_________________________________________ 
Alessandro Bárbaro Barbosa 

Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 
Miguelópolis/SP  Portaria nº 16.266 













INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS 
CNPJ Nº 06.082.303/0001-87 

Av. Rodolfo Jorge, 630, Centro - Miguelópolis - SP - CEP: 14.530-000 - Fone: (16) 3835-5055 
E-mail: institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (ORDEM DE COMPRA) 
Processo Administrativo nº 16/2025 – IPSPMM 

 

FORNECEDOR: 

INTEGRA MULTIPLAS VARIEDADES E ACESSORIOS LTDA 

CNPJ: 61.004.928/0001-39 

Endereço: Rua do Pequi, nº 1331 – Jardim das Árvores II – CEP 19822-162 – 

Tarumã/SP 

E-mail: integramscomercial@gmail.com     Telefone: (18) 9802-9318 

 

Objeto: Aquisição de materiais de expediente – entrega única. 

Local de entrega: Sede do IPSPMM – Av. Rodolfo Jorge, nº 630, Centro, 

Miguelópolis/SP – CEP 14530-000. 

 

Prazo de entrega: até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento desta 

Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado uma única vez. 

Item Descritivo Qtde Marca Valor Unitário Valor Total 

2 
Carimbo automático 

38×14 mm 
7 Personalizado 29,97 R$ 209,79 

3 Clipe nº 3, cx 100 3 Bacchi 11,40 R$ 34,20 

5 Pasta suspensa 200 Dello 2,89 R$ 578,00 

6 Registrador AZ ofício 15 Frama 22,89 R$ 343,35 

VALOR TOTAL R$ 1.165,34 

 

Condições gerais: Produtos novos, em perfeito estado, com marcas conforme 

propostas adjudicadas, observadas as especificações do TR; recebimento 

mediante conferência quantitativa e qualitativa; itens em desacordo deverão ser 

substituídos em até 48 horas, sem ônus. 

 

 

 

Miguelópolis/SP, 09 de dezembro de 2025. 

 

 
 

_________________________________________ 
Alessandro Bárbaro Barbosa 

Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 
Miguelópolis/SP – Portaria nº 16.266 

 

 

mailto:integramscomercial@gmail.com


INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS 
CNPJ Nº 06.082.303/0001-87 

Av. Rodolfo Jorge, 630, Centro - Miguelópolis - SP - CEP: 14.530-000 - Fone: (16) 3835-5055 
E-mail: institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (ORDEM DE COMPRA) 
Processo Administrativo nº 16/2025 – IPSPMM 

 

FORNECEDOR: NOSSA COMERCIAL LTDA - CNPJ: 20.353.820/0001-74 

Endereço: Rua Aguaraíba, nº 119 – Vila Anhanguera – São Paulo/SP 

E-mail: nossacomercial@gmail.com     Telefone: (11) 2503-9770. 

Objeto: Aquisição de materiais de expediente – entrega única. 

Local de entrega: Sede do IPSPMM – Av. Rodolfo Jorge, nº 630, Centro, 

Miguelópolis/SP – CEP 14530-000. 

 

Prazo de entrega: até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento desta 

Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado uma única vez. 
 

Item Descritivo curto Qtde Marca 
Valor 

Unitário 

Valor Total 

1 Grampo 26/6, cx 5.000 10 cx BRW 6,24 R$ 62,40 

4 Marca-texto amarelo, cx 12 5 cx BRW 15,65 R$ 78,25 

7 Pasta L A4 100 unid DAC 1,30 R$ 130,00 

8 Tesoura 25 cm 2 unid BRW 20,88 R$ 41,76 

9 Papel A4 75 g – pct 500 2 cx Report 362,40 R$ 724,80 

10 Caneta azul – cx 50 3 cx BIC 59,38 R$ 178,14 

11 Notas autoadesivas 38×50 10 pcte Notefix 10,62 R$ 106,20 

12 Marcadores de página (setas) 20 pcte Stick Note 8,56 R$1 71,20 

13 Cola bastão 40 g 5 unid Léo Leo 7,83 R$ 39,15 

14 Perfurador 2 furos  3 unid BRW 18,71 R$ 56,13 

15 Almofada p/ carimbo  2 unid Radex 12,26 R$ 24,52 

16 Almofada p/ impressão digital 1 unid Nykon 40,60 R$ 40,60 

17 Pilha AAA alcalina 10 unid Elgin 3,96 R$ 39,60 

18 Prancheta A4 c/ clip metálico 2 unid Duratex 7,94 R$ 15,88 

VALOR TOTAL R$ 1.708,63 
 

Condições gerais: Produtos novos, em perfeito estado, com marcas conforme 

propostas adjudicadas, observadas as especificações do TR; recebimento 

mediante conferência quantitativa e qualitativa; itens em desacordo deverão ser 

substituídos em até 48 horas, sem ônus. 

 

Miguelópolis/SP, 09 de dezembro de 2025. 

 

 
 

_________________________________________ 
Alessandro Bárbaro Barbosa 

Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 
Miguelópolis/SP – Portaria nº 16.266 
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